
§ 7° - O disposto neste decreto não se aplica na
hipótese de a mercadoria referida no § 6° ter sido rece-
bida já com a retenção antecipada do imposto por
substituição tributária.

Artigo 2° - Este decreto entrará em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de dezembro de 2008.

Ofício GS-CAT Nº 633/2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto, que estabelece o recolhi-
mento do ICMS, por contribuinte não responsável pela
sua retenção por antecipação, referente ao estoque
originado das operações efetuadas até 31 de dezembro
de 2008, com tintas, vernizes e demais mercadorias da
indústria química que especifica, tendo em vista sua
inclusão na sistemática da substituição tributária a
partir de 1° de janeiro de 2009, conforme previsto no
Decreto 53.660, de 6 de novembro de 2008, e no Con-
vênio ICMS-104/08, de 26 de setembro de 2008. Com
isso exige-se, para fins de sua implementação, a
cobrança do ICMS relativo às operações próprias e
subseqüentes, referente às mercadorias em estoque,
recebidas sem a retenção do imposto pelo substituto
tributário.

A minuta contempla fórmula de cálculo diferencia-
da para contribuinte sujeito às normas do Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - “Simples Nacional”.

Cabe salientar que o imposto devido poderá ser
recolhido em até 6 (seis) parcelas mensais, iguais e
sucessivas, de modo a não prejudicar o fluxo financeiro
dos contribuintes.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.833, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos Convênios ICMS-126/08 e 129/08, cele-
brados em Brasília, DF, no dia 22 de outubro de 2008,
e nos Convênios ICMS-130/07, de 27 de novembro de
2007, e 25/08, de 4 de abril de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

I - o inciso IV do artigo 37:
“IV - quanto ao desembaraço aludido no inciso IV,

o valor constante do documento de importação, acres-
cido do valor dos Impostos de Importação, sobre Pro-
dutos Industrializados e sobre Operações de Câmbio,
bem como de quaisquer outros impostos, taxas, contri-
buições e despesas aduaneiras, observado o disposto
nos §§ 5º, 6º e 8º (Lei 6.374/89, art. 24, IV, na redação
da Lei 11.001/01, art. 1º, X);” (NR);

II - o “caput” do artigo 5º do Anexo I:
“Artigo 5° (ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO) - Saída

de produto industrializado ou semi-elaborado de ori-
gem nacional para comercialização ou industrialização
nas Áreas de Livre Comércio de Macapá e Santana, no
Estado do Amapá, Bonfim e Boa Vista, no Estado de
Roraima, Guajaramirim, no Estado de Rondônia, Taba-
tinga, no Estado do Amazonas, e Cruzeiro do Sul e Bra-
siléia, com extensão para o município de Epitaciolân-
dia, no Estado do Acre, exceto açúcar de cana, armas e
munições, perfume, fumo, bebida alcoólica e automó-
vel de passageiros (Convênios ICMS-01/90, cláusula
primeira, “caput”, e ICMS-52/92, com alteração dos
Convênios ICMS-37/97, 06/07 e 25/08).” (NR);

III - o “caput” do artigo 34 do Anexo I:
“Artigo 34 (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

IMPORTAÇÃO - MEDICAMENTOS) - Desembaraço
aduaneiro, decorrente de importação do exterior reali-
zada pela Fundação Nacional de Saúde e pelo Ministé-
rio da Saúde, por meio da Coordenadoria-Geral de
Recursos Logísticos ou qualquer de suas unidades, dos
produtos imunobiológicos, medicamentos, inseticidas e
outros indicados no Anexo do Convênio ICMS-95/98,
de 18 de setembro de 1998, destinados às campanhas
de vacinação e de combate à dengue, malária e febre
amarela, promovidas pelo Governo Federal (Convênio
ICMS-95/98, com alteração do Convênio ICMS-147/05,
cláusula primeira, e Anexo, na redação do Convênio
ICMS-129/08).” (NR);

IV - o inciso VI do artigo 37 do Anexo I, mantidas
as suas alíneas:

“VI - de mercadoria ou bem importados do exterior
sob o Regime de Admissão Temporária, com suspen-
são total do pagamento dos impostos federais inciden-
tes na importação, observados os prazos e condições
estabelecidos na legislação federal, e quando destina-
dos (Convênio ICMS-58/99, cláusula primeira):” (NR).

Artigo 2° - Ficam acrescentados os dispositivos
adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, com
a seguinte redação:

I - ao artigo 37, o § 8º:
“§ 8º - Na hipótese do inciso IV, havendo suspen-

são de tributos federais por ocasião do desembaraço
aduaneiro, o lançamento da parcela do imposto corres-
pondente a esses tributos federais fica também sus-
penso, devendo ser efetivado no momento em que
ocorrer a cobrança, pela União, dos tributos federais
suspensos.” (NR);

II - ao artigo 63 do Anexo I, o § 2º, passando o
atual parágrafo único a denominar-se § 1º:

“§ 2º - O benefício previsto neste artigo aplica-se,
também, à parcela do imposto devida a este Estado
quando ocorrer faturamento direto ao consumidor pela
montadora ou importador (Convênio ICMS-126/08).”
(NR).

Artigo 3º - Fica revogado o artigo 108 do Anexo I
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, exceto em relação aos dispositivos
adiante indicados, que produzem efeitos:

I - desde 31 de outubro de 2008, o inciso II do arti-
go 1º;

II - desde 12 de novembro de 2008, o inciso III do
artigo 1º e o inciso II do artigo 2º;

III - a partir de 1º de janeiro de 2009, o artigo 3º.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de dezembro de 2008.

OFÍCIO GS-CAT Nº 509/2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000.

As modificações introduzidas no Regulamento do
ICMS decorrem, principalmente, da necessidade de
adequá-lo às disposições contidas nos Convênios
ICMS-126/08 e 129/08, celebrados em Brasília, DF, no
dia 22 de outubro de 2008, e nos Convênios ICMS-
130/07, de 27 de novembro de 2007, e 25/08, de 4 de
abril de 2008.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre os
dispositivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1° introduz alterações em diversos dispo-
sitivos do Regulamento do ICMS, a saber:

a) o inciso I altera o inciso IV do artigo 37, para
dispor que, na determinação da base de cálculo do
imposto devido no desembaraço aduaneiro de bens ou
mercadorias importados do exterior, deve ser observa-
do também o disposto no § 8º do referido artigo 37,
parágrafo esse que está sendo acrescentado pelo inci-
so I do artigo 2º da presente proposta;

b) o inciso II altera o “caput” do artigo 5º do
Anexo I, para conceder a isenção do imposto na saída
de produto industrializado ou semi-elaborado de ori-
gem nacional para comercialização ou industrialização
na Área de Livre Comércio de Boa Vista, localizada no
Estado de Roraima, bem como para excluir desse bene-
fício as saídas para a Área de Livre Comércio de Paca-
raima, localizada, também, no Estado de Roraima;

c) o inciso III altera o “caput” do artigo 34 do
Anexo I, que prevê a concessão de isenção de ICMS na
importação de produtos imunobiológicos, medicamen-
tos e inseticidas, destinados à vacinação e combate à
dengue, malária e febre amarela, realizadas pela Fun-
dação Nacional de Saúde e pelo Ministério da Saúde,
para informar, no fundamento legal do dispositivo, que
a relação de produtos beneficiados pela isenção é a
constante no Anexo do Convênio ICMS-95/98, de 18
de setembro de 1998, na redação dada pelo Convênio
ICMS-129/08, de 22 de outubro de 2008;

d) o inciso IV altera o inciso VI do artigo 37 do
Anexo I, que prevê a isenção do imposto devido no
desembaraço aduaneiro de mercadoria ou bem impor-
tados do exterior sob o Regime de Admissão Temporá-
ria, com suspensão total do pagamento dos impostos
federais incidentes na importação, para dispor que a
fruição do benefício condiciona-se à observância dos
prazos e condições estabelecidos na legislação federal
que disciplina o Regime de Admissão Temporária, alte-
rando a condição, até então prevista, de retorno do
bem ou da mercadoria no prazo de 180 (cento e oiten-
ta) dias, prorrogável uma única vez por igual período,
a critério do fisco.

O artigo 2° acrescenta os seguintes dispositivos ao
Regulamento do ICMS:

a) o inciso I acrescenta o § 8º ao artigo 37, que dis-
põe sobre a base de cálculo do imposto devido no
desembaraço aduaneiro de bens ou mercadorias
importados do exterior, para prever que, na hipótese
de suspensão dos tributos federais por ocasião do
desembaraço aduaneiro, a parcela do ICMS correspon-
dente a esses tributos federais também fica suspenso,
devendo ser lançado quando a União cobrar os referi-
dos tributos suspensos;

b) o inciso II acrescenta o § 2º ao artigo 63 do
Anexo I, que prevê a concessão de isenção na saída
interna de veículos destinados à Secretaria da Fazenda
do Estado de São Paulo, para reequipamento de sua
fiscalização, e à Secretaria da Segurança Pública, para
reequipamento policial da Polícia Militar, para dispor
que o benefício aplica-se, também, à parcela do impos-
to devida ao Estado de São Paulo quando ocorrer fatu-
ramento direto ao consumidor pela montadora ou
importador.

Por fim, o artigo 3º revoga o artigo 108 do Anexo I,
que concede, com fundamento no artigo 112 da Lei
6.374/89, isenção do ICMS nas operações efetuadas

com mercadorias abrangidas pelo REPETRO, tendo em
vista a publicação de decreto específico sobre a maté-
ria, com fundamento no Convênio ICMS-130/07, de 27
de novembro de 2007.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.834, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 67 da Lei 6.374, de 1° de março de
1989,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam acrescentados os artigos 11-A e

11-B ao Anexo VII do Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, com
a seguinte redação:

“Artigo 11-A - Na saída de mercadoria depositada
em armazém geral, situado em Estado diverso daquele
do estabelecimento depositante, com destino a expor-
tação, direta ou indireta, o depositante emitirá Nota
Fiscal que conterá, além dos demais requisitos (Lei
6.374/89, art. 67, e Lei Complementar federal 87/96,
art. 3º, II, e art. 20, § 3º, II):

I - o valor da operação;
II - a natureza da operação;
III - a indicação de que a mercadoria será retirada

do armazém geral, o endereço e os números de inscri-
ção, estadual e no CNPJ, deste.

§ 1º - Na Nota Fiscal emitida pelo depositante na
forma do “caput”, não será efetuado o destaque do
valor do imposto.

§ 2º - Na hipótese deste artigo, o armazém geral,
no ato da saída da mercadoria, emitirá:

1 - Nota Fiscal em nome do estabelecimento desti-
natário sem destaque do valor do imposto, que conte-
rá, além dos demais requisitos:

a) o valor da operação, que corresponderá ao da
Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento depositante
na forma do “caput”;

b) a natureza da operação: “Remessa por Conta e
Ordem de Terceiro para Exportação Direta/Indireta”;

c) o número, a série, quando adotada, e a data da
Nota Fiscal emitida na forma do “caput” pelo estabe-
lecimento depositante, bem como o nome do titular, o
endereço e os números de inscrição, estadual e no
CNPJ, deste;

2 - Nota Fiscal em nome do estabelecimento depo-
sitante, com destaque do valor do imposto, que conte-
rá, além dos demais requisitos:

a) o valor da mercadoria, que corresponderá àque-
le atribuído por ocasião de sua entrada no armazém
geral;

b) a base de calculo e a alíquota, que serão as
mesmas aplicadas na operação de remessa da merca-
doria para o armazém geral;

c) a natureza da operação: “Outras Saídas - Retor-
no Simbólico de Armazém Geral”;

d) o número, a série, quando adotada, e a data da
Nota Fiscal emitida na forma do “caput” pelo estabe-
lecimento depositante, bem como o nome do titular, o
endereço e os números de inscrição, estadual e no
CNPJ, deste;

e) o nome do titular, o endereço e os números de
inscrição, estadual e no CNPJ, do estabelecimento des-
tinatário, e o número, a série, quando adotada, e a
data da emissão da Nota Fiscal prevista no item 1.

§ 3º - A mercadoria será acompanhada no seu
transporte das Notas Fiscais referidas no “caput” e no
item 1 do § 2º.

§ 4º - A Nota Fiscal a que se refere o item 2 do § 2º
será enviada ao estabelecimento depositante, que
deverá registrá-la no livro Registro de Entradas, dentro
de 10 (dez) dias, contados da saída efetiva da merca-
doria do armazém geral.” (NR);

“Artigo 11-B - Na hipótese do artigo 11-A, se o
depositante for produtor, emitirá Nota Fiscal de Produ-
tor.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de dezembro de 2008.

OFÍCIO GS-CAT Nº 559/2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que acrescenta o artigo 10-A
ao Anexo VII do Regulamento do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A presente proposta visa aperfeiçoar a sistemática
de crédito do imposto no caso de exportação de mer-
cadoria, depositada em armazém geral paulista, pro-
movida por contribuinte de outro Estado.

A principal novidade é que, no ato da saída de
mercadoria para o exterior, tendo em vista a imunida-
de e a regra da não-cumulatividade do imposto, o
armazém geral deverá emitir Nota Fiscal de retorno

simbólico para o estabelecimento depositante de outro
Estado, exportador da mercadoria, com destaque do
imposto no mesmo valor daquele atribuído por ocasião
da entrada da mercadoria no armazém geral.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.835, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos Convênios ICMS-126/98, 123/05 e 38/08,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que

segue os seguintes dispositivos do Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novem-
bro de 2000:

I - o item 4 do § 5º do artigo 36:
“4 - tratando-se de modalidades pré-pagas de

prestações de serviços de comunicação, disponibiliza-
das por quaisquer meios físicos ou eletrônicos, por
ocasião (Lei 6.374/89, artigos 2º, XII e § 2º, e 23, III,
“b”, e Convênio ICMS-55/05, com alteração do Convê-
nio ICMS-12/07):

a) da disponibilização de créditos passíveis de utili-
zação exclusivamente em terminal de uso particular,
assim compreendido o momento de seu reconhecimen-
to ou ativação pela empresa de telecomunicação de
modo a possibilitar o consumo dos créditos, o paga-
mento do imposto deverá ser efetuado à unidade fede-
rada onde o terminal estiver habilitado;

b) de seu fornecimento a intermediário ou ao usuá-
rio final, para utilização fracionada em terminais telefô-
nicos, e que não se vincule a um terminal específico, o
pagamento do imposto deve ser efetuado à unidade
federada em que deverá ocorrer o fornecimento.” (NR);

II - o inciso VIII do artigo 478:
“VIII - Empresas de Comunicações - Anexo XVII;”

(NR);
III - o Anexo XVII:
“ANEXO XVII - EMPRESAS DE COMUNICAÇÕES
CAPÍTULO I - DA APLICAÇÃO DO REGIME
Artigo 1º - O regime especial previsto neste Anexo,

aplicável aos prestadores de serviços de comunicação
ou de telecomunicação, aqui mencionadas simples-
mente como empresas de comunicações, deve ser
observado:

I - pelas empresas constantes do Ato COTEPE que
divulga relação das prestadoras de serviços de teleco-
municação beneficiadas com regime especial de apura-
ção e escrituração do ICMS;

II - pelas demais empresas que, não constantes do
Ato COTEPE mencionado no inciso I, prestem serviços
de comunicação ou de telecomunicação.

Parágrafo único - O disposto neste Anexo não se
aplica:

1 - à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafo -
ECT, criada pelo Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de
1969;

2 - às empresas que prestem serviços de comunica-
ção exclusivamente na modalidade de veiculação de
mensagem por difusão sonora ou visual, em pontos
fixos ou móveis, tais como outdoors, carros de som e
congêneres.

CAPÍTULO II - DAS DISPOSIÇÕES COMUNS
Artigo 2º - As empresas de comunicações que presta-

rem serviços a usuário localizado neste Estado deverão:
I - inscrever apenas um de seus estabelecimentos

no Cadastro de Contribuintes do ICMS;
II - escriturar e recolher o imposto de forma centra-

lizada, englobando todas as operações e prestações
efetuadas neste Estado;

III - manter cópias dos contratos relativos aos ser-
viços prestados neste Estado, para exibição ao Fisco,
quando solicitado;

IV - elaborar em forma de arquivo digital e apre-
sentar, quando solicitado pelo Fisco, livro Razão auxi-
liar contendo os registros das contas de ativo perma-
nente, custos e receitas auferidas, tributadas, isentas e
não-tributadas, de todas as Unidades da Federação
onde atue, de forma discriminada e segregada.

§ 1º - O disposto neste artigo não dispensa a ado-
ção e a escrituração dos livros fiscais previstos na
legislação.

§ 2º - Para fins da apuração do imposto devido no
período deverão ser considerados os documentos fis-
cais emitidos no respectivo período.

§ 3º - Ressalvadas as hipóteses em que é exigido o
recolhimento do imposto mediante guia de recolhi-
mentos especiais, o imposto apurado na forma do inci-
so II deverá ser recolhido até o dia indicado no Anexo
IV deste Regulamento.

§ 4º - Na hipótese de inexistência de estabeleci-
mento no território paulista, para fins de inscrição no
Cadastro de Contribuintes do ICMS, salvo disposição
em contrário da Secretaria da Fazenda:

1 - como local de inscrição, deverá ser indicado um
dos seguintes endereços:

a) de sua matriz ou filial localizada em outra uni-
dade da Federação, no caso de empresa nacional;

b) de agência ou escritório de representação, ainda
que localizada em outra unidade da Federação, no
caso de empresa sediada no exterior;

2 - deverá ser indicado representante legal domici-
liado no Estado de São Paulo e sujeito a prévia aprova-
ção da Secretaria da Fazenda.
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